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IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria N.º 065 de 09 de JUNHo de 2021.
O Presidente da Imprensa Oficial do Estado no uso de suas atribuições,
considerando o PaE nº 2021/595318.
rEsolVE:
art. 1º conceder ao servidor JorGE saNta BriGida fErNaNdEs, matrí-
cula n° 5946466/2, cPf Nº 632.610.062-34, suprimento de fundos, no 
valor de r$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) destinados a atender as despe-
sas urgentes e de pronto pagamento, onde os dispêndios serão aplicados 
na seguinte NatUrEZa dE dEsPEsa:
Classificação da Despesa:
22.122.1297.8338-3390-36 - r$ 600,00 – Pessoa física
22.122.1297.8338-3390-39 - r$ 1.500,00 - Pessoa Jurídica
art. 2º o período de aplicação são de 30 (trinta) dias a partir da data de 
emissão da ordem bancária, o responsável deverá prestar contas no prazo 
máximo 15 (quinze) dias, após o término da aplicação. registre-se, publi-
que-se e cumpra-se.
JorGE lUiZ GUiMÃrEs PaNZEra
Presidente

Protocolo: 665308

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

aPoseNtadoria
.

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.176 de 25 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2017/240622.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o sindicato dos servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 44/2003; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria das Gracas faial 
loBo, mat. nº 99031/1, na função de Enfermeira, pertencente ao quadro 
de pessoal da secretaria de Estado de saúde Pública - sEsPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$7.406,68 (sete mil, quatrocen-
tos e seis reais e sessenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial sisPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de chefe de centro de saúde - das-2 – 80%

adicional por tempo de serviço – 60%
 total de Proventos

1.858,41
 223,01

 1.665,14
882,61

 2.777,51
7.406,68

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 661551
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.375 de 21 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2016/407309.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o sindicato dos servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 

art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Katia Maria salGado 
MartiNs, mat. nº 57380/1, na função de assistente administrativo, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/
Pa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.971,20 (um 
mil, novecentos e setenta e um reais e vinte centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial sisPEMB – 12%

adicional por tempo de serviço – 60%
 total de Proventos

  1.100,00
132,00
 739,20

 1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 661554
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.462 de 27 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2018/567251.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 1º, inciso iii, e art. 
2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, in-
ciso X, da lei nº 5.810/1994, rosa dE fatiMa frEitas coElHo, mat. nº 
722405/1, na função de agente de saúde, pertencente ao quadro de pes-
soal da secretaria de Estado de saúde Pública – sEsPa, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$2.475,00 (dois mil e quatrocentos e 
setenta e cinco reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por tempo de serviço – 50%
 total de Proventos

1.100,00
550,00
825,00

  2.475,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 661566
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.178 de 06 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – ProcEsso nº 2015/91609.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do tcE/Pa e Parecer ProJUr/iGEPrEV nº 003/2021 (Pro-
tocolo nº 2021/95564); art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, 
caput, da lei nº 5.351/1986; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso iii, da lei nº 
7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, PaUlo sErGio 
dE oliVEira fEitosa, mat. nº 250775/2, na função de Professor classe 
ii, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de Estado de 
Educação – sEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$8.130,43 (oito mil, cento e trinta reais e quarenta e três centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.185,61
aulas suplementares – 48h 524,54

Gratificação de Magistério – 10% 271,01
Gratificação pela Escolaridade – 80% 2.168,12
Gratificação de Titularidade – 10% 271,01

adicional por tempo de serviço – 50% 2.710,14
total de Proventos 8.130,43

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 661571
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.435 de 26 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2018/167065.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:


